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第 21/2020號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據澳門國際機場專營股份有限公司（CA M）

公司章程第十七條、三月二日第13/92/M號法令第二十二條及第

184/2019號行政命令第一款的規定，作出本批示。

一、委任盧景昭擔任澳門國際機場專營股份有限公司

（CAM）股東大會主席團主席。

二、執行上指職務的報酬由該公司股東大會按章程訂定。

二零二零年三月十六日

運輸工務司司長 羅立文

第 22/2020號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據澳門國際機場專營股份有限公司（CAM）公

司章程第十八條和第二十一條、三月二日第13/92/M號法令第二

條第一款和第二款，以及第184/2019號行政命令第一款的規定，

作出本批示。

一、委任馬有恆、鄧軍、吳錦華、朱丹寧、簡焯坤及李時泰擔

任澳門國際機場專營股份有限公司（CAM）董事會成員。

二、委派馬有恆董事擔任澳門國際機場專營股份有限公司

（CAM）董事會主席。

三、委派鄧軍、朱丹寧、簡焯坤及李時泰擔任澳門國際機場

專營股份有限公司（CAM）執行委員會成員。

四、委派鄧軍董事擔任澳門國際機場專營股份有限公司

（CAM）執行委員會主席。

五、執行上指職務的報酬由該公司股東大會按章程訂定。

二零二零年三月十六日

運輸工務司司長 羅立文

第 23/2020號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據澳門國際機場專營股份有限公司（CAM）公

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 21/2020

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei 
Básica da Região Administrativa Especial de Macau, e nos 
termos do artigo 17.º dos estatutos da CAM — Sociedade 
do Aeroporto Internacional de Macau, S.A.R.L., do artigo 
22.º do Decreto-Lei n.º 13/92/M, de 2 de Março, e do n.º 1 da 
Ordem Executiva n.º 184/2019, o Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas manda:

1. É designado presidente da Mesa da Assembleia Geral da 
CAM — Sociedade do Aeroporto Internacional de Macau, 
S.A.R.L., Lo Keng Chio.

2. A remuneração dessas funções é a que for fixada, nos termos 
estatutários, pela assembleia geral da mesma sociedade.

16 de Março de 2020.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimundo 
Arrais do Rosário.

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 22/2020

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos 
dos artigos 18.º e 21.º dos estatutos da CAM — Sociedade do 
Aeroporto Internacional de Macau, S.A.R.L., dos n.os 1 e 2 do 
artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 13/92/M, de 2 Março, e do n.º 1 da 
Ordem Executiva n.º 184/2019, o Secretário para os Transpor-
tes e Obras Públicas manda:

1. São nomeados membros do Conselho de Administração 
da CAM — Sociedade do Aeroporto Internacional de Macau, 
S.A.R.L., Ma Iao Hang, Deng Jun, Ng Kam Wa, Chu Tan 
Neng, Kan Cheok Kuan e Lei Si Tai.

2. É designado presidente do Conselho de Administração 
da CAM — Sociedade do Aeroporto Internacional de Macau, 
S.A.R.L., o administrador Ma Iao Hang.

 3. São designados membros da Comissão Executiva da 
CAM — Sociedade do Aeroporto Internacional de Macau, 
S.A.R.L., os administradores Deng Jun, Chu Tan Neng, Kan 
Cheok Kuan e Lei Si Tai.

4. É designado presidente da Comissão Executiva da CAM 
— Sociedade do Aeroporto Internacional de Macau, S.A.R.L., 
o administrador Deng Jun.

5. A remuneração dessas funções é a que for fixada, nos ter-
mos estatutários, pela assembleia geral da mesma sociedade.

16 de Março de 2020.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimun-
do Arrais do Rosário.

Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 23/2020

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do 
artigo 26.º dos estatutos da CAM — Sociedade do Aeroporto 
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司章程第二十六條、三月二日第13/92/M號法令第二十二條及第

184/2019號行政命令第一款的規定，作出本批示。

一、委任容光亮擔任澳門國際機場專營股份有限公司

（CAM）監事會主席。

二、委任黃文傑擔任澳門國際機場專營股份有限公司

（CAM）監事會成員。

三、執行上指職務的報酬由該公司股東大會按章程訂定。

二零二零年三月十六日

運輸工務司司長 羅立文

第 24/2020號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規《政府部門及實體的

組織、職權與運作》第七條及第184/2019號行政命令第六款的規

定，作出本批示。

一、轉授予地球物理暨氣象局局長梁永權作出下列行為的

權限：

（一）簽署任用書；

（二）授予職權及接受宣誓；

（三）批准臨時委任、續任，以及將臨時委任或定期委任轉

為確定委任；

（四）許可晉級開考；

（五）按照經十二月二十一日第87/89/M號法令核准的《澳

門公共行政工作人員通則》第二百六十三條的規定，許可或不批

准退休申請；

（六）以澳門特別行政區的名義，簽署所有行政任用合同及

個人勞動合同；

（七）批准行政任用合同的續期及修改，但以不涉及有關報

酬條件的更改為限；

（八）批准個人勞動合同的續期，但以不涉及有關報酬條件

的更改為限；

（九）批准免職及解除行政任用合同及個人勞動合同；

Internacional de Macau, S.A.R.L., do artigo 22.º do Decreto-
-Lei n.º 13/92/M, de 2 de Março, e do n.º 1 da Ordem Executiva 
n.º 184/2019, o Secretário para os Transportes e Obras Públicas 
manda:

1. É nomeado Iong Kong Leong como presidente do Conse-
lho Fiscal da CAM — Sociedade do Aeroporto Internacional 
de Macau, S.A.R.L.

2. É nomeado Vong Man Kit como membro do Conselho 
Fiscal da CAM — Sociedade do Aeroporto Internacional de 
Macau, S.A.R.L.

3. A remuneração dessas funções é a que for fixada, nos ter-
mos estatutários, pela assembleia geral da mesma sociedade.

16 de Março de 2020.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimun-
do Arrais do Rosário.

Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 24/2020

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-
zação, competências e funcionamento dos serviços e entidades 
públicas) e do n.º 6 da Ordem Executiva n.º 184/2019, o Secre-
tário para os Transportes e Obras Públicas manda:

1. São subdelegadas no director dos Serviços Meteorológicos 
e Geofísicos, Leong Weng Kun, as competências para praticar 
os seguintes actos:

1) Assinar os diplomas de provimento;

2) Conferir posse e receber a prestação de compromisso de 
honra;

3) Autorizar a nomeação provisória e a recondução e con-
verter as nomeações provisórias ou em comissão de serviço em 
definitivas;

4) Autorizar a abertura de concursos de acesso;

5) Autorizar ou indeferir os requerimentos de aposentação 
ao abrigo do artigo 263.º do ETAPM, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro;

6) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial de 
Macau, em todos os contratos administrativos de provimento e 
individuais de trabalho;

7) Autorizar a renovação dos contratos administrativos de 
provimento ou a sua alteração, desde que não implique mudan-
ça das condições remuneratórias;

8) Autorizar a renovação dos contratos individuais de traba-
lho, desde que não implique mudança das condições remunera-
tórias;

9) Determinar a exoneração e autorizar a rescisão de contra-
tos administrativos de provimento e individuais de trabalho;


